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1. TNTRODUçAO
O ETP corresponde a documento constitutivo da prÌmeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracleriza o interesse público envolvi$ e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem eilaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataçâo.

2. DO OBJETO

O Município de Santa Rita do Pardo/MS manifesta a necessidade de celebrar convênio com a Caixa
Econômica Federal visando à execução da obra de construçâo de 20 (vinte) Unidades Habìtacionais -
Padrão' FNHIS, através do Convênio Federal citado no Termo de Compromisso n9 -

98715512025/MCIDADES/CAIXA, firmado com o Município de $anta Rita do Pardo - MS, a

, conforme projeto arquitetônico e de engenharia devidamente aprovado, o qi.ral acompanha o presente
termo como anexo.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

'3. TNFORMAçOES GERATS ;

L[:[ffi3:33;., serviços urbanos, Estradas e oricinas

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇAO ETP:
Técnico Reôponsável (ETP): Érica Ãparecida dos Santos Toth
Matricula ou Portaria: Matricula n.o í33.368
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APOIO TECNICO (Contratações Complexas):
Técnico Responsável (ETP): Alyne Çraziele da Silva Santos
Matricula ou Portaria: Matrieula n' í33.002

4. DO RELATORIO

4.1 Legislação Específica Para o Objeto:
(x ) A DFD não informou e esta equipe não identificou legislação específica afeta ao objeto estudado.
( ) Esta equipe identificou legislação específica afeta ao objeto estudado, que foram consideradas no presente
estudo, conforme abaixo descrito:

4.2 Licitação Anterior:
( ) O objeto estudado foi adquirido anteriormente e as informações contidas no feito foram consideradas no
presente estudo para levantamento historico de consumo e melhorias no devido planejamento.
( x ) O objeto estudado não foi adquirido pela Administração nos últimos 03 anos portanto o presente estudo
não teve como parâmetro contratação anterior.

4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura:
( ) Após a Solicitação da Demanda verificou-se a necessidade de consolidação da demanda para outras
unidades da estrutura e constam as DFDs respectivas em anexo.
(X) Após a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico da Secretaria Demandante
e a aquisição não requer consolidação.

4.4 Modalidade de Licitação (Utilizando o Meio Eletrônico ou Não), com suas devidas
justificativas:

Optamos pela modalidade CONGORRÊNClA, em sua forma ELETRÔNlCA, dispensando, portanto, a presente
justificativa. Uma vez que, a legislação atual preconiza a sua preferência pelo modo eletrônico, conforme
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disposição do art. 17, S 20 da Lei n" 14.133121
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5. DA DESCRTçAO DA NECESSTDADE - ART í8, S ío, INCISO I, DA LEI No 14.13312',1

A referidas construçÕes justificam-se em razão da necessidade urgente do município de Santa Rita do
Pardo * MS uma vez que o deficit habitacional compromete o acesso à moradia digna por parte de
diversas famílias em situação de vulnerabilidade social. Este déficit se reflete tanto na ausência de
unidades habitacionais disponíveis quanto na inadequação das moradias existentes, com precariedade
estrutural, falta de saneamento básico e insegurança jurídica de posse.

A carência habitacional verificada impacta diretamente a qualidade de vida da população, especialmente
famílias de baixa renda, idosos, mulheres chefes de famÍlia e pessoas em situação de risco social. A
inexistência de moradias adequadas contribui para o agravamento de problemas sociais, como a
exclusão, insalubridade e insegurança..

A iniciativa está inserida no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, que busca ampliar o acesso à
moradia de qualidade por meio da cooperação entre União, Estado, Município e entidades da sociedade
civil. A adesão ao programa permite o financiamento e a estruturação adequada da política habitacional
local, com foco na população de baixa renda.

A contratação em questão se refere à elaboração de estudos, projetos e/ou execução de obras
necessárias à construção das 20 unidades, sendo etapa fundamental para viabilizar a implementação da
política habitacional. Essa ação e essencial para mitigar o deficit habitacional em Santa Rita do Pardo,
promovendo inclusão social, desenvolvimento urbano ordenado e sustentabilidade.

Por fim, destaca-se o impacto socioeconômico positivo que â construção das unidades acarretará no
âmbito local, mediante a geração de empregos diretos e indiretos tanto na fase de execução. Trata- se,
portanto, de investimento público estratégico, socialmente justo e aderente aos princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana, da prioridade absoluta de moradias dignas e da eficiência na aplicação
dos recursos públícos, conforme os fundamentos estabelecidos na Lei no 14.13312021, notadamente em
seu art. 1 '1 .

6. DEMoNSTRAçÃo DA PREVTSÃo DA coNTRATAçÃo No pLANo DE CoNTRATAçÕES
ANUAL - ART 18, S ío, tNGtSO [, DA LEt No 14.133t21

A presente contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratação Anual do Município.

7. REQU|S|ïOS DA CONTRATAçÃO - ART í8, S1o, tNCtSO ilt, DA LEt No 14.133t21

7.'l Da Forma de Solicitação do Objeto:

O objeto será solicitado pela secretaria demandante através da ordem de serviço e/ou nota de empenho.

7.2 Do Prazo para inicio
A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dias) úteis da emissão da ordem de serviço.

7.3 Do Local:

O local da execução será:

A1; A2; A3; A4; A5;A6; 81;B.2; 83;'84; 85; 86) no Município de Santa Rita do Pardo-MS.

7.4 Da Vigência da Gontratação:

O prazo de vigência da contratação será de ate 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.5 Da forma do recebimento: .z? A
/ú^{,
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7.5 Da forma do recebimento:

Ao final de cada etapa da execuçâo contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha, memÓria
de cálculo detalhada e relatório fotográfico.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatorios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, apos o término dos serviços previsto no
cronograma-f ísico-financeiro, da segu inte forma:
A contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se Íizerem
necessários.
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel, a conclusão de todos os testes de campo e a
entrega dos manuais e instruçôes exigíveis.
No prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, o fiscal deverá
elaborar relatorio circunstanciado em consonância com sua atribuição e encaminha-lo ao,gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do eSgotamento do ptazo.
No prazo de até 60 (sessenta) dias corridos a partir do recebirnento provisório dos serviços, o gestor do
contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:
Realizar a análise dos relatorios e de toda a documentação apresenta.da póla fiscalização e, caso haja
irregularidade que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato.

7.6 Do Prazo para eventual substituição:
a. Os itens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias úteis, a
contar da notificaÇão da contratante.

7,7 Do Prazo para o Pagamento:
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77 , de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC
de correção monetária.

7.8 Da modalidade licitatória recomendada
Goncorrência, com fulcro no art. 06, inciso XXXVlll da Lei 14.133121, com critério de
julgamento em regime de empreitada por preço global, obra comum de engenharia não
heterogênica. Com inversão de fases conforme art17 $ 1o da Lei í4.í3312021.

7.9 Demais requisitos que se julgar necessário para o objeto:

FORMA DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:

HABILITACÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
G/23
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b) Microempreendedor lndividual - .,MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à

verihcação da autenticidade no sítio https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

lespectiva sede. acompanhada de

documento comprobatório de seus administtadores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matnz.

REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02li012014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa

de Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado),

emitida pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa

q
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f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa

de Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do

Município), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da
Áa nãn nnnfrilrrrinfa n ^ f^*- Á-empresa licitante ou qnrcccnfqnãn da certidão Lei

OUALIFICACÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Gertidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art.o. 69, caput, inciso II.

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

b.1) tratando-se de empresas constituídas há menos de 02 (dois)
ahòs, Hmitar-se-ão ao último exercício social somente, e deverão comprovar tal

situação, mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura, Balanço,

Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento, sob

pena de desclassificação na ausência de qualquer um destes.

b.2) tratando-se de empresas constituídas há mais de 02 (dois) anos, deverão

comprovar tal situação mediante apresentação obrigatória: Termo de Abertura,
Balanço, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de
Encerramento, sob pena de desclassificação na ausência de qualquer um destes.

b.3) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil Digital

- ECD, consoante disposições contidas no Decreto n' 6.02212007, com última
regulamentação através da Instrução Normativa RFB n'2.003/2A21, que dispensa

a apresentação de balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, deverão
comprovar a utilização da ECD - Escrituração Contábil Digital, através da

apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício
(DRE), Recibo de Entrega de Livro Digital emitido pela Receita Federal, com os

devidos Termos de Abertura e Encerramento. do último exercício social.

b.4) tratando-se de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP),

deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante

apresentação obrigatória da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais

(DEFIS), devidamente acompanhada do Recibo de entrega na Receita Federal; ou

Fotocópia do balanço e das demonstrações do resultado do exercício (DRE)

devidamente registrados na JurÍa Comercial da sede ou domicílio do licitante. (art.

32, LC 123 - igual outras pessoas jurídicas); ou Escrituração Digital Contábil e
Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa RFB no 2.0031202I e alterações.

b.5) tratando-se de Microem Individual íMED. deverá comprovar a
boa situação financeira da empresa, mediante apresentação obrigatória da

DECLARAçÃO ANUAL DE FATURAMENTO DO SIMPLES
NAGIONAL (DASN - SIMEI), ou ainda, 

M
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conforme o caso, na hipotese õonÈubitanciacla de acordo com a personalidade

jurídica da empresa licitante, que opcionalmente adota de escrituração contábil

simplificada, facultado à apresentação da DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) do último exercício social, devidamente

acompaúada do "recibo de entrega", junto a Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB), na forma da Lei;

b.6) de Lei no

deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do

último exercício, em fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante com a publicação em Diário Oficial e Jornal de grande circulação; ou

Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED), conforme Instrução Normativa

RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações com a publicação em

Diário Oficial e Jornal de grande circulação.

OBS: Em se tratando de uma S.A de capital fechado, com menos de20 (vinte)

acionistas e patrimônio líquido inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)

não será obrigatório a publicação acima citada

b.7) tratando-se de Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda),

deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis,
do último exercício Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura

e de encerramento, com assinatura do contador e sócio da empresa, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro

órgão equivalente; ou Fotooópia do balanço e das demonstrações do resultado do

exercício (DRE) devidamente registrados e autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante; ou Escrituração Digital Contábil e Fiscal (SPED),

conforme Instrução Normativa RFB no I.774, de 22 de dezembro de 2017 e

alterações.

As empresas deverão obrigatoriamente comprovar q,ue detenha um
capital social mínimo, equivalente a 10yo (dez por centol relativo ao
valor estimado da contratacão (6 40- do art. 69 da Lei Federal no

14.133/21t.

DEMONSTR ATTVO TìOS SF'GTTTNTF'S ÍNIìTCF'S F'CONôMTCO.
FINANCEIROS, extraídos do último Balanço Patrimonial originalmente

registrado ou publicado em obediência a legislação vigente, Demonstrações

Contábeis e/ou Contrato Social apresentados pela licitante, através dos índices

contábeis, onde deverão obter os resultados adiante especiÍicados de: (art. 69, Lei

r4.r331202r):

a) Índice de Liquidez3erul (ILG);

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC); 5o 6



Municípi* cl<l Sílnta Fïita dc Farder
ãstader cle l,4ato Gr*sso dc Sul

Centro Poìitico AcÍrrrinìstratìvc Geraldo Martins

c) Índice de Endividamento Totat (ÌET).

7.1.1.1. Apresentação do cálculo oo Ítrtolce DE LIQUIDEZ GERAL
(lLG), utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente. O cálculo

.4C- +.fil'P
ILG =-È J,#S

deverá ser efetuado 
t#'ã"i.{ponente 

segundo a fórmula abaixo,

demonstrando possuir índice igual ou maior que 1,00 (uma vírgula zeto)'.

Onde:

ILG

AC

PC

ELP

Índice de liquidez geral

Ativo circulante

Passivo circulante

Exigívelà longo prazo

7.1.1.2. Apresentação do crllculo do ittolcg DE LIQUIDEZ
CORRENTE (lLC), utilizando os dados do balanço patrimonial ou

equivalente. O cálculo deverá ser efetuado pela proponente segundo a

formula abaixo, demonstrando possuir índice igual ou maior que 1,00 (um

CC
ÍL{: "- ã J,f0

"PC
vírgula zero)

7.1.1.3.

Onde:

ILC =

AC=
PC=

F{ + EíP
íET: * $,dS

AT
7.1.1.4. Apresentação do cálculo do íttolce DE ENDIVIDAMENTO
TOTAL (lET), utilizando os dados do balanço patrimonial ou equivalente.

O cálculo deverá ser efetuado pela proponente segundo a fórmtúa abaixo,

demonstrando possuir índice menor ou igual a0,40 (zero vírgula quarenta):

índice de liquidez corrente

Ativo circulante

Passivo circulante

&
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Onde:

IET = índice de endividamento total

ELP = Exigível à longo prazo

AT = Ativo total

a) Os índices deverão ser calculados com 02 (duas) casas decimais,

arredondando-se o valor para o décimo superior mais próximo, quando a

terceira casa decimal, esteja compreendida entre 5 e 9, epara o décimo

inferior mais próximo, quando esta for inferior a 5.

b) Para efeito de avaliação de boa situação financeira da licitante, os

cálculos dos índices económico-financeiros, deverão
irrevoqavelmente serem apresentados conforme demonstrações

das fórmulas proporcionadas neste Edital, assinados pelo responsável

legal da empresa e por profissional contábil habilitado para tal, com a

indicação do seu nome e número de registro no Conselho Regional de

Contabilidade - CRC, bem como, declarando que se responsabíhzam

civil e criminalmente pelas informações prestadas.

c) JUSTIFICATIVA DOS INDICES

1. ÍNDICE DE LIOUIDEZ GERAL (lLG): Medir a capacidade que a

empresa tem para pagar suas dívidas a curto e a longo pÍazo, fazendo uso

dos recursos disponíveis no ativo circulante e no realizável a longo prazo
(capital circulante). E desejável que este índice seja igual ou superior a

1.00 i.e, indicando que, paÍa cada R$ 1,00 (um real) de dívida a curto
prazo e a longo prazo exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo
circulante mais realizações a longo prazo.

z. ÍNotCp op ftoUfnpz CORRpNfp Of-Ct: Nos casos de solicitação de

financiamentos e nos procedimentos licitatorios. E desejável que este

índice seja superior a 1,00, i.e, indicando que paru cada R$ 1,00 (um real)

de dívida a curto prazo, exista no mínimo R$ 1,00 (um real) no ativo
circulante.

3. ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IED: Conforme a própria

denominação, o índice indica a finalidade de conhecer o grau de

endividamento geral da licitante, em relação ao total do patrimônio
líquido. Presume-se gu€, empresa excessivamente endividada, terët

dificuldades na obtenção de novos recursos, sendo, portanto, desejável

que seu índice não ultrapasse 40% de endividamento, em relação ao

patrimônio.

ESCLARECIMENTOS; No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação

/í,/ Ià
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financeira da empresa licitante, por ooasião do balanço patrimonial e respectivas

demonstrações de resultado do último exercício Social, i.e., se é boa ou mesmo

satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo

exercício, tomando- se como base apenas as variações dos últimos balanços etc.

OUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TECNICO OPERACIONAL

Registro ou prova de inscrição em nome da empresa e do(s) se (s)

responsável(isì técnico(s) no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia -
CREA ou no Conselho Regional de ArqUitetura e Urbanismo * CAU, com

jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação

junto ao CREA ou CAU.

Declaração de que a licitante se compromete a comprovaÍ, quando da assinatura

do contrato, oS vínculos que mantém çom os membros da equipe técnica,
'conforme dispõe o $ 6o, art.67, Lei no 14.13312I, no caso de ser vencedora da'

licitação.

a) Quando da assinatura do contrato. o vínculo poderá ser comprovado

através de uma das seguintes alternativas:

1. Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social)

2. Contrato Social da empresa;

3. Ficha de empregado atualizada:
4. Cópia de contrato de prestação de serviços;

5. Anotação de responsabilidade técnica;

6. Outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação

vigente

Comorov o Ooeracional - Gertidão de Acervo Ooeracional ícAoì
emitido pelo GREA ou CAU: Apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra de

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto da licitação;

a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o

atestado que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior

conforme tabela abaixo, isto é, 500Á (cinquenta por cento) dos itens de maior

relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 67o, $1o, inciso
9
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I da Lei n'1413312021, sendo este o critério objetivo para avaliação da

compatibilidade às características e quantidades do objeto licitado.

b) A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por

meio do somatório de atestados de execução de serviços concomitantes.

c) Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais subcontratadas

ou de outras empresas que não sejam os licitantes.

coMPROVAçÃO
MTNTMA {50%}

3.620,00

865,00

734,90

40,00

OBS: OS OUANTITATIVOS A SEGUIR DEVENÃO SER UTILIZADOS

a) DEscRçÃo TIPO UND QUANT

ARMAÇÃO DE LAJE DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETOARMADO
UTTLtDANDO AçO CA-50 DE

6,3MM. MONTAGEM. AF 0612022

ESTRUTURA KG 7.240,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FU RADOS

NA

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA9 CM)E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF 1212021

ALVENARIA DE
VEDAÇÃO

M2 1.7300,00

TRAMA DE MADEIRA
COMPOSTA POR RIPAS,

CAIBROS E TERçAS PARA

TELHADOS DE ATË 2 AGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA

OU DE CONCRETO,
INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07I2O19

COBERTURA M2 1.469,80

FABRTCAçÃO E TNSTALAçÃO DE
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA
NÂO APARELHADA, VAo DE 6 M,
PARA TELHA CERÂMICA OU DE
coNcRETO, r NCLUSO rÇAM ENTO.
AF 07t2019

COBERTURA Und 80,00

PARA CADA UM DOS ITENS SOLICITADOS.

ç
&
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Gomorovacão P ional Gertidão de Ace Técnico íCAT)

emitido pelo CREA ou CAU - Apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente identificada, em nome do Res ável Técnico- relativo à

execução de obra de engenharia, compatível em características, quantidades e

pÍazos com o objeto da presente licitação, renvolvendo as parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto da licitação;

a) Entende-se como compatível em características, quantidades e prazos o

atestado que comprove a execução dos serviços, em quantidade não inferior

conforme tabela abaixo, isto é, 0% uen dos itens de maior

relevância, objeto desta licitação, em consonância com o artigo 67o, $1o, inciso I

da Lei Íro 14.13312021, sendo este o critério objetivo para avaliação da

compatibilidade às características e quantidades do objeto licitado.

coMPROVAçAO
MTNTMA {50%}

3.620,00

865,00

734,90

(
l^

QUANTTIPO UNDa) DEscRçÃo

KG 7,240,00ESTRUTURA

ARMAÇÃO DE LAJE DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETOARMADO
uïLIDANDO AçO CA-so DE

6,3MM - MONTAGEM, AF_0612022

M' í.7300,00ALVENARIA DE
VEDAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FU RADOS

NA

HORIZONÏAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA I CM) E

ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF 1212021

1.469,80M'COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA
COMPOSTA POR RIPAS,

CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA

OU DE CONCRETO,
INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF O7I2O19

11
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b) Os atestados de capacidade técnico-profissional, os Registros

de Responsabilidade Técnica (RRT's) ou Anotações de Responsabilidade Técnica

(ART's) e Cerlificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente

registrados no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho

Regional de Engeúaria (CREA) da região onde os serviços foram'executados,

comprovando que os arquitetos ou engenheiros constantes do quadro técnico da

licitante executam ou executaram serviços similares, er4 vulto e tipologia aos da

contratação pretendida. objeto deste Projeto Básico;

c) Não serão admitidos atestados emitidos em nome de eventuais

subcontratadas ou de outras empresas que não sejam os licitantes.

DECLARACÕNS:

Declaração de que caso seja vencedora, tem disponível, às suas expensas,

todo o Equipamento, Pessoal Técnico Especializado, Instalação de Canteiro

e Maquinário necessario e essencial ao fiel cumprimento do objeto desta

licitação.

Declaração que em caso de ser o vencedor do certame, a empresa

providenciará a contraÍaçáo dos funcionários e em até 05 (cinco) dias úteis

após a assinatura do contrato apresentará a comprovação de vínculo dos

colaboradores nas quantidades mínimas exigidas. Deve, ainda, serem

apresentadas as apólices de seguro de vida de todos os colaboradores.

Declaração que a execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos

projetos e especificações fornecidos pelo município, sendo que as especificações
dos serviços deverão estar de acordo com as legislações vigentes, no que diz
respeito ao tipo de material aplicado, acabdmentos e demais características. A
mão de obra deverá ser especializada, bem como os equipamentos deverão

ser apropriados aos serviços de execução, ficando a critério da fiscalização do

município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às condições

impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normas técnicas cle segurança.

Declaração de contratos firmados com a administração pública e iniciativa

40,00

FABRTCAçÃO E TNSTALAçÃO DE
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA
NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M,
PARA TELHA CERÂMICA OU DE
coNcRETO, I NCLUSO tÇAM ENTO
AF 07t2019

COBERTURA Und 80,00

tv 12
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privada.

DECLARAÇÃO DB COMPROMISSOS TÉCNICOS ATUAIS :

a) A licitante deverá apresentar declaração formal, atualizada e assinada

pelo responsável legal da empresa, informando, sob as penas da lei,

todos os

compromissos profissionais e contratuais atualmente assumidos pelos

profissionais técnicos indicados paraa execução do objeto licitado,

especialmente aqueles que possam impactar ou limitar sua disponibilidade

plena durante o prazo de vigência do futuro contrato.

b) A declaração deverá conter, obrigatoriamente:

í. Nome completo e número de registro profissional no respectivo conselho

de classe (CREA ou CAU) de cada profissional técnico indicado;

2. Relação detalhada de todos os contratos em vigor nos quais o(s)

profissional(is) indicado(s) esteja(m) vinculado(s). informando, no

mínimo: local da obra ou serviço, nome do contratante e ptazo estimado

de execução;

3. Indicação expressa de eventual sobreposição de prazos entre os contratos,

em andamento e o prazo de execução do objeto licitado, com a devida

justificativa da possibilidade de conciliação;

4. Declaração inequívoca de que o(s) profissional(is) técnico(s) terá(ão)

plena disponibilidade para atuar na execução do contrato, caso a empresa

venha a ser vencedora do certame.

c) A omissão ou prestação de informações falsas poderá ensejar a

inabilitação da licitante ou, caso constatada após a contratação, a rescisão

contratual por inexecução parcial ou total, sem prejuízo das sanções legais

cabíveis.

d) Para fins de verificação da veracidade das informações prestadas, a

Administração poderá, a seu critério, solicitar a apresentação de documentos

comprobatórios, tais como :

1. Cópias das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registros

de Responsabilidade Técnica (RRTs) emitidos pelos Conselhos de Classe

(CREA ou CAU);

2. Atestados de capacidade técnica comprovando execução de serviços

I {.;q
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em andamento;

3. Cópias dos contratos vigentes, acompanhados de cronogramas de

execução atualizados.

7.'1,2. Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).

DA VISTORIA TÉCNICA

a) É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão

sofrer intervenção, por representante legal devidamente qualificado para esse fim
o qual será acompanhado por servidor indicado pela Prefeitura de Santa Rita do

Pardo - MS.

b) A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirrnação do quantitativo de

materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a

execução do contrato, bem como para avahação das áreas, visto que não serão

aceitas quaisquer alegações posteriores de descoúecimento do local de

intervenção para omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas

neste documento.

c) A vistoria prévia representa direito do licitante e não sua obrigação, amparado pela

razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do

Acórdão 4A9,2006 TCU - Plenário, a saber:

d) "(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições muito

superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à escolha da

interessada decidir se prefere arcar com o ônus de tal operação ou assumir os

riscos de uma avaliação menos acurada. O direito à opção é mais relevante no caso

de empresas não localizadas em Brasília, para as quais os custos envolvidos em

uma vistoria in loco podem ser significativos em relação ao total do serviço.

(...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente,

subestimar sua pÍoposta estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não

podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer

obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar".

e) A vistoria prévia deverá ser agendada previamente, no horário de 08:00h às

12:00h e das 14h00 as 17h00 (horário de Brasília/DF), de segunda a sexta-feira,

através do telefone 3591-2204, falar com Roberto dos Santos Barboti,
(Departamento de Engenharia).

f) A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão

pública, sempÍe de acordo com a disponibilidade pessoal do setor de engenharia

desta prefèitura' 
-E- È1 14
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g) Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apÍesentar Declaração de
Vistoria, no ato de apresentação das propostas para o certarne licilatorio,
preferencialmente em papel timbrado desta prefeitura e 4ssinada por funcionário
do setor Engenharia, a qual fi.carâ com uma copia,'quq informe sobre o
comparecimento e vistoria aos locais onde serão executados os serviços. Deve
conter ainda informação de que tomou conhecimento de todos os detalhes que se

farão necessários à apresentação de sua proposta. :

h) A VISTORIA TÉCNICA NÃO É OE IGATORIA. Gontudo. ao ootar oela
não realização, a Empresa deverâ, no ato de apresentação das propostas para o

certame licitatório, apresentar uma DECLARAÇAO de que possui pleno

,coúhecimento do local onde estão localizadas as estruturas, e de suas
peculiaridades, não podendo. alegar

futuramente descoúecimentos das condições do local, .rri fuuo. de eventuais
pretensões de acréscimo doqrpreços propostos

i) A empresa que não realizar a visita técnica e não . emitir a declaração
de responsabilidade será automaticamente INABILITADA.

DA GARANTIA I) PARTICIPACÂO

Nos termos do eo 58 da Lei Federal n.o 14.1331202 1. a Garantia da
Proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado do obieto da
contratacão. devendo ser recolhida oela licitante , pelo valor
estabelecido de R$ 25.673.00 (Vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e três
reais) sob uma das modalidades no ô 1o do artiso 96 Lei Federal no

14.133/2021.

DO DIÁRIO DE OBRAS DIGITAL
A contratada obriga-se, como condição essencial paraaexecução dos serviços objeto deste
conttato, arealizar o preenchimento diário do Diário de Obras ppr meio do sistema
eletrônico fornecido pela Contratante, acessível através de login e senha.

$1". No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá indicar formalmente o nome
completo, CPF e e-mail do responsável técnico designado para o preenchimento do Diário de
Obras, ao qual será atribuída uma seúa individual e intransferível de acesso ao sistema. Da
mesma forma, será concedido acesso ao representante legal da empresa contratada, para fins de
acompanhamento em tempo real do andamento da obra, produção, avanço físicoo
medições, geração e aprovação das mesmas.
$2'. O preenchimento do Diário de Obras deverá ser realizado diariamente, com informações
fidedignas, atualizadas, completa e precisa, contendo todas as informações exigidas pelo
sistema disponibilizado pela Contratante, e demais ocorrências relevantes à fiscalização da
obra.

$3". A omissão no preenchimento do Diário dç Obras sujeitará a Contratada à notificação
formdl para regularizaçã,o no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. Caso a pendência não seja
sanada, ficará suspensa a liberação das medições e, consequentemente, dos pagamentos
devidos. ate a completa regularização da documentação pendente.

q"
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$4". O descumprimento reiterado ou injustificado da obrigação prevista nesta cláusula, bem
como o não atendimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, poderá ensejar a

aplicação das penalidades previstas na cláusula de sanções e rescisão contratual,
inclusive com a possibilidade de rescisão unilateral por parte da Contratante, sem prejuízo das

demais sanções legais e contratuais cabíveis.
Apresentar declaração de ciência e comprometimento com o diário de obras digital, a não
apresentação da declaração será motivo de inabilitação do licitante.

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE - ART 18, S ío, INCISO lV DA LEI No 14.133121

As estimativas para os quantitativos para esta contratação constam na planilha orçamentaria e memoriãl de
cálculo que seguem em anexo a este ETP.

9. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART í8, S 1o, INCISO V DA LEI No 14.133121

9.1 A partir dos estudos realizados para o presente objeto estudado, foram identificadas a seguinte solução de
mercado:

Solução 1 -Execução dos serviços com servidores, equipamentos e maquinários municipais; ;

Solução 2 - Execução dos serviços com servidores e, locação de equipamentos e maquinários.
Solução 3 - Contratação de empresa terceirizada para a execução de todos os serviços.

Analise. A solução 1 implicaria na realização dos serviços pelo município, excetuando a construção de 20
(vinte) Unidades Habitacionais - Padrão FNHIS. Porém, o município teria que contratar servidores, adquirir
equipamentos e veículos, entre outros.

A solução 2 implicaria na realização dos serviços pelo município, excetuando a excetuando a construção de 20
(vinte) Unidades Habitacionais - Padrão FNHIS. Porém, o municÍpio teria que realizar a locação de
equipamentos e veículos, entre outros.

A realização dos serviços de forma direta pela municipalidade implicaria na realização de novas contratações o
que oneraria os gastos para o município. Oportuno salientar novamente a difìculdade operacional, muito
embora seja essa a dificuldade da maioria dos municípios que lançam mão da terceirização dos serviços
públicos, os serviços realizados de forma direta demandavam um quantitativo maior de servidores além da
necessidade da locação de equipamentos e maquinários e terminavam por não atingir satisfatoriamente os
objetivos propostos. Logo a solução 1 e solução 2ficam comprometidas.

Partindo desta premissa, verifica-se que a melhor solução a contratar pela Administração Pública e a
terceirização, uma vez que, ela não dispõe de mão de obra necessária e nem de equipamentos que são
utilizados para a devida execução dos serviços objetos desta licitação. Destarte, a compra e ou locação de tais
equipamentos que tornaria o custo de certame excessivamente oneroso, bem como a contratação de
colaboradores para execução dos serviços. Deste modo, abarcando o princípio da vantajosidade e
economicidade ao erário municipal, portanto a solução 3 apresenta-se como a melhor solução que é a
terceirização dos serviços.

10. DA ESTTMAT|VA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ART í8, S ío, INCISO Vl DA LEI No

14.133121.

O valor total estimado para a contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de
20 (vinte) Unidades Habitacionais - Padrão FNHIS, e de R$ 2.567.299,68 (dois milhões, quinhentos e
sessenta e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e'oito centavos), já inclusos os gastos

q16
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indiretos mensurados com o BDI conforme o demonstrativo orçamentário, que aborda a mensuração dos itens,
quantidades, valores unitários e valores totars para execução do objeto.
O orçamento das obras com os respectivos custos unitários para a contratação de empresa especializada para
execução de obra, foram desenvolvidos com base nas composições unitárias do SlNAPl, tendo como
referência aqosto/2025.

A planilha orçamentária com os itens e valores detalhados encontra-se em anexo a este ETP.

í1. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ART í8, S 10, INC|SO Vil DA LEt No 14.133t2'l

A descrição da soluçâo como um todo, compreende contratação de empresa para executar a executar a obra
de construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais - Padrão FNHIS, no município de Santa Rita,do Pardo-MS.
A contratada deverá fornecer todo o material e mão de obra necessária para a devida execução do serviço.
Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de ser utilizado. No caso
de o construtor substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, deverá apresentar memorial
descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa, que permita
comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes. Os serviços e materiais serão execúados em
conformidade com as Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT.
Todas as etapas da referida obra deverão obedecer às especificaçÕes técnicas contidas nos memoriais
descritivos, projeto executivo, pro1eto básico e Cronograma FÍsico / Financeiro.
Compreendem as etapas de execução:

a) ServiçosPreliminares;
b) Administração Localda Obra;
c) Fundaçoes e ContençÕes;
d) Superestrutura;
e) Paredes e Painéis;
0 Cobertura e Proteções;
g) Revestimentos;
h) Pavimentações;
i) lnstalações;
j) Complementações.

12.DA JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ART 18, S 1o,
lNctso vilt DA LEt No 14.133t21

( ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de melhor oportunizar a
participação de um maior número possível de empresas interessadas e assim fomentar a economia.
(X) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos para o município em relação
à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive intentando a facilitação da
fiscalização pela incidência de um só plano.

13. DOS RESULTADOS PRETENDTDOS - ART 18, S 10, tNCtSO Vilt DA LEt No 14.133t21

13.1 O objeto estudado, referente à execução da obra de construção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais,
nos termos propostos e justificados no presente relatório, apresenta melhor economia e aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros ora disponíveis, contribuindo diretamente para a ampliação da
política habitacional do município.

A implementação do empreendimento proporcionará:
. melhoria nas condiçÕes de moradia da populaçâo beneficiária;
. redução do deficit habitacional no município;
. fortalecimento das políticas públicas de habitação e inclusão social;
. valorrzação da infraestrutura urbana e do desenvolvimento local;
. promoção da dignidade e qualidade de vida às famílias contempladas. sqr
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14. DAS PROUDÊNCIAS ASEREM ADOTADAS PELAADMINISTRAçÃO -ART 18, S 1O, INCISO
x DA LEI No 14.193t21
(X) O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão.
( ) O objeto estudado requer as adaptações abaixo descritas para a sua correta e eficiente operacionalizaçáo.

15. DAS CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - ART 18, S ío, INCISO
xt DA LEI No 14.133121

(X) O objeto ora estudado nâo exige contratação correlata para a sua imediata operacionalizaçáo.
( ) O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua instalação, manutenção,
assistência técnica ou instalação, que ocorrerá através de processo em andamento ou a ser formalizado, nos

termos abaixo expostos:

16. DOS POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO.
ART 18, S ío, INCISO Xll DA LEI No 14.133121

( X ) Para a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de registro.
( ) Para a presente contratação, verifica-se o impacto, ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas as açÕes
pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos:' '

í7. DO POS|C|ONAMENTO CONCLUSTCO SOBRE A GONTRATAçÃO - ART 18, S 1o, INGISO Xlll
DA LEt No í4.í33/2í

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

(X) E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) NÂO E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme abaixo:

í8. DO GERENCIAMENTO DE RISGOS

18.1 Mapa de Análise de Riscos segue em anexo a este ETP.

19. DA FTSCALIZAçÃO

19.1 Fica designado como fiscal de contrato, o servidor (a) Alyne Graziele da Silva Santos, matricula de no

133 002

1g.2 Fica designado como gestor de contrato, o servidor (a) Roberto dos Santos Barboti, matricula de no

108.401 .

19.3 São competências do gestor do contrato:

- Acompanhar, sempre que possÍvel, o andamento das contratações que ficarão sob sua responsabilidade;
- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
- Acompanh ar e tazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
- Acompanhar o ptazo de vigência do contrato;
- Solicitar, com justÌficativa, a rescisão de contrato;
- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do contrato,
- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por

comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
- Deierminar formalmente à contratada a regularizaçâo das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo

para correção, sob pena de sanção;

'7 h/ 18
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- Solicitar ao orgão competente, com justificativa, quaisquer alteraçÕes, supressÕes ou acréscimos contratuais,

observada a legislação pertinente;
- Solicitar oriãntação de ordem técnrca aos diversos orgãos da Administração, de acordo com suas

competências;
- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas

observações e glosas, se for o caso;
- Solicitár ao orlao financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, total ou

parcial, de notaó de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar;

- Soticitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida nos termos

do Art. 96, dà Lei nó 14.1nh021',
- Executar outras açÕes de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e

controle das atividadês desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações
pactuadas e a observância do princípio da eÍiciêncÌa;
- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
- Cómunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência necessária;
- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no

contrato;
- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princÍpios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos; ; r
- Juntar todos os documentos obrigatorios à gestão do contrato nos devidos processos; t'

- lnstruirem processo apartado todos os documentos.pertinentes à gestão do contrato que não se enquadram
no inciso anterior;
19.4 São competências do fiscal de contrato
- Prestar informaçÕes a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;
- Mánter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
- Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o
objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais,
- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a
sua prestação;
- lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irpegularidades ou baixa qualidade dos produtos ou

serviços fornecidos pela contratada;
- própor soluçÕes para regularizaçâo das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades

aplicáveis;
- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à fiscalização

do contrato;
- Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da qualidade da prestação

dos serviços;
- Monitorár constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
I Apresentar ao preposto da contrâtada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;
- Comunicar ao orgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimÔnio da Administração ou de

terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos.

Santa Rita do Pardo - MS, 27 de fevereiro de 2026

Alyne Silva Santos os Santos Toth
Matrí 402

E
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alizado e autorizo a contratação nos termos

a inviabilidade indicada e determino o

( X ) Concordo com o relatório de estudo técnico

arquivamento do feito.

declarados pela equipe de planejamento.
( ) Concordo com os estudos técnicos
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MAPA DE RISCO

oBJETO: OBRA DE CONSTRUçÃO CIVIL - CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPEC|AL|ZADA PARA A EXECUçÃO DA OBRA DE CONSTRUçÃO DE 20 (VINTE)

UNIDADES HABITACIONAIS - PADRÃO FNHIS, ATRAVÉS DO CONVÊI.IIO
FEDERAL CITADO NO TERMO DE COMPROMISSO NO

98715512025/MCIDADES/CAIXA, FIRMADO COM O MUNIC|PIO OE SANTA RITA DO
PARDO - MS.
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- Riscos do Processo de Contratação

Risco: 1

Não aprovação dos documentos do Planejamento

Contratação

da

Danos e impacto Atraso no processo de contratação

Ações Responsável Prazo

Adotar procedimentos para

que a área administrativa

acompanhe a elaboração dos

documentos, evitando envios

e devoluções do processo.

Equipe de planejamento da

contratação, finanças,

compras e licitação

Durante todo o processo de

contratação.
Reuniões com autoridades

superiores para

sensibilização e aprovação

dos documentos.

Insuficiência de recursos orçamentários/financeiros para

contratação dos serviços
Risco:2

Impossibilidade da contratação dos serviçosDanos e impacto:

PrazoResponsávelAções

Equipe da Secretaria de

Obras em conjunto com a

Secretaria de Finanças e

departamento de compras.

Encontrar a maneira mais

vantaj osa economicamente

para reahzar a contratação.

Secretaria Municipal de

Obras.

Sensibilizar o

excelentíssimo senhor

prefeito sobre a importância

da contratação.

Durante todo o processo de

contratação.

Secretaria Municipal de

Finanças e Planejamentos

Remanejar verbas de outros

projetos previstos no plano

de contratações, mas que

+
q)
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CÚ
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não, serão executados por

razões diversas.

- Riscos da Prestação do Serviço
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Risco: 3 Atraso no cumprimento dos prazos

Danos e impacto:

Transtornos gerado aos usuários dos serviços públicos bem

como aos servidores além de dificuldade na prestação dos

serviços pela administração pública.

Ações Responsável Ptazo

Estipular sanções

administrativas para

ocorrência de atraso, além de

efetuar notificação a

CONTRATADA, bem como

efetuar uma fi scali zação

diaria aos serviços

Equipe de planejamento da

contratação, fiscal de

contrato, fiscal de obras

através da secretaria

municipal de obras.

Durante todo o pÍocesso de

contratação.

Risco: 4 Não atendimento das exigências do serviço conÍatados

Danos e impacto: Impossibilidade da execução dos serviços

Ações Responsável Ptazo

Monitorar o

cumprimento dos prazos de

atendimentos e fiscalizar os

serviços enquanto estão

sendo executados

Equipe de planejamento da

fiscalização.

A validade durante todo o

processo da contratação do

contrato.

Impacto/Probabilida

de
Sem Impacto Baixo Médio Alto

Baixa Riscos 1 e 2

Médica Risco 3 Risco 4

Alta

- Avaliaçíio Qualitativa dos Riscos
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- Grsvidade das Consequências

Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 (Atraso no

cumprimento dos prazos) e o Risco 4 (Não atendimento das exigências da descrição dos serviços)

cuja ocorrência poderá resulta aumento de custos assim como geta a insatisfação entre a população e

classe política, tirando a credibilidade da administração pública. Deste modo, este risco deve ser

mitigado por meio das ações de prevenção com registro de ocorrências através de notificações,
fiscalização rigorosa além de sanções que deve ser prevista em contrato.

Santa Rita do Pardo - MS, 27 de fevereiro de2026
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